
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO INSTITUCIONAL

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO, SUPRIMENTOS E SERVIÇOS
GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 95/2022

A Universidade Federal de Alagoas, com sede no Campus A.C. Simões, no endereço da
Av. Lourival de Melo Mota, S/N, Tabuleiro do Martins, CEP 57072-970, na cidade de
Maceió-AL,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  24.464.109/0001-48,  neste  ato
representada pelo Reitor Josealdo Tonholo, nomeado pelo Decreto de 16 de janeiro de
2020, publicado no DOU de 17 de janeiro de 2020, portador da matrícula funcional nº
1121401, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 08/2022, publicada no DOU de 29/07/2022,
processo administrativo nº 23065.015806/2022-67, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993  e  suas  alterações,  no  Decreto  nº  7.892,  de  23 de  janeiro  de  2013,  e  em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  eventual
aquisição de materiais de consumo e equipamentos de Tecnologia da Informação
e Comunicação,  especificado no item 1.1 e ANEXO 1 do Termo de Referência,
anexo I do edital de Pregão nº 08/2022, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

38.179.851/0001-16- B2G COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LIMITADA

Item Descrição
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Critério de
Valor (*)

Valor
Unitário

Valor
Global

9 Lousa 
Interativa

Unidade 20 R$ 3.920,0000 R$
3.790,0000

R$
75.800,000

0
Marca: QUINYX
Fabricante: QUINYX
Modelo / Versão: QWO-6502M
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lousa interativa 52 ´´ com software de interatividade, com 
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características mínimas: Estrutura Mecânica: Possui no mínimo 52 polegadas, podendo ser aceito até 65 
polegadas. Com pacote de software. A superfície do quadro tem revestimento anticorrosivo e pintura branca de 
baixa reflexão possibilitando o seu uso para projeção. Tecnologia de toque: O quadro é sensível ao toque do 
dedo, não dependendo de nenhum dispositivo especial ou proprietário para a interação e operação. Aceita no 
mínimo 2 toques simultâneos, permitindo que 2 pessoas ou mais escrevam ao mesmo tempo. A conexão com o
computador é feita através de cabo USB 2.0, ou superiores desde que compatíveis com a versão 2.0. A 
alimentação elétrica do quadro é restrita ao fornecido pela porta USB do computador ao qual o quadro será 
conectado. A resolução de toque é de no mínimo 32000 x 32000 pontos. O tempo de resposta ao toque é entre 
6ms e 12 ms, sendo a taxa de amostragem não inferior a 100 quadros por segundo. A tecnologia de toque é 
formada por, no mínimo, dois sensores. A conexão com o computador ocorre sem a necessidade de existência 
de placa eletrônica externa. A precisão do toque do dedo é de 3mm no máximo. É compatível com sistema 
operacional Windows, incluindo, no mínimo, Windows 7 e 10 de 64 bits. Pacote de Software: É compatível com 
plataforma Windows (no mínimo, 7 e 10 de 64 bits). O software está disponível em Português do Brasil. O 
número de licenças é ilimitado, permitindo instalar em quantos PCs forem necessários. O arquivo gerado pelo 
software da lousa interativa permiti a gravação do arquivo em diferentes formatos padronizados para textos, 
imagens, som e vídeo. O software permiti a importação de arquivo em diferentes formatos padronizados para 
textos, imagens, som e vídeo. O software permiti criar elementos geométricos, e pré-definidas, tais como linhas
retas, elipses, quadriláteros e triângulos e, preferencialmente, possibilita exibir automaticamente, as medidas 
dos ângulos gerados. Tem opções de canetas customizáveis, podendo mudar a espessura, cor, estilo tracejado, 
pontilhado, etc. Tem ferramenta de captura de tela. Podendo capturar qualquer imagem na tela do 
computador, de forma parcial, podendo ainda contornar imagens na tela. Possui recurso de gravação, 
permitindo gravar todas as ações na tela do PC, além da voz do interlocutor, através de microfone, gerando um
arquivo de vídeo (incluindo áudio) com todo o conteúdo gravado. Apresenta, no mínimo, 2 (dois) tipos 
diferentes de canetas. O software apresenta teclado virtual, para que seja utilizado na própria tela. Permite 
aplicar efeito de transparência nos objetos manipulados dentro do software. Possibilita que o usuário navegue 
por outros softwares enquanto utiliza o software da lousa, possibilitando assim a escrita sobre qualquer outra 
aplicação. Tem um leitor de vídeo, para que arquivos de vídeos possam ser reproduzidos, permitindo a 
interação e anotações sobre a tela do leitor. O software permite a criação dinâmica de tabelas e gráficos de 
acordo com os parâmetros inseridos pelo usuário. No caso de fechamento inesperado do software, o mesmo 
garante que na próxima execução as informações inseridas pelo usuário sejam recuperadas. Acessórios da Tela 
Interativa:01 Porta Pincel; 01 Cabo USB de no mínimo 4 metros; 01 Caneta de plástico sem tinta; 01 Kit de 
suporte para parede; Software em Português. Garantia e Assistência técnica on site de no mínimo 12 meses.

Total do Fornecedor: R$
75.800,0000

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a  Universidade Federal de Alagoas.

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes
09 EXÉRCITO BRASILEIRO - CMNE - 7º RM/7º DE - 10º Bda Inf Mtz -

59º
BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO - UASG: 160004

09  CORPO DE BOMBEIRO MILITAR DE ALAGOAS - Quartel do
Comando

Geral (QCG) - UASG: 926111
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1    Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da
assinatura pelo licitante, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A  Administração  realizará  pesquisa  de  mercado  periodicamente,  em
intervalos  não  superiores  a  180  (cento  e  oitenta)  dias,  a  fim  de  verificar  a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado,  cabendo  à  Administração  promover  as negociações  junto  ao(s)
fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior  ao preço praticado no
mercado  por  motivo  superveniente,  a  Administração  convocará  o(s)
fornecedor(es)  para  negociar(em)  a  redução dos  preços  aos  valores  praticados
pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A  ordem  de  classificação  dos  fornecedores  que  aceitarem
reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  observará  a  classificação
original.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e
o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade  se  confirmada  a  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes
apresentados; e
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6.5.2. convocar  os  demais  fornecedores  para  assegurar  igual
oportunidade de negociação.

6.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  desta  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de
celebrar  contrato  administrativo,  alcançando  o  órgão  gerenciador  e
órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros  nas  hipóteses  previstas  nos  itens 6.7.1,
6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

6.9. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato
superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do
cadastro  de  reserva,  em  pregão  para  registro  de  preços  que,
convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido
injustificadamente,  nos  termos  do  art.  49,  §1º  do  Decreto  nº
10.024/19. 
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7.2. É da competência do órgão gerenciador  a  aplicação das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.
5º,  inciso  X,  do  Decreto  nº  7.892/2013),  exceto  nas  hipóteses  em  que  o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art.  6º,
Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega
e  recebimento  do  objeto,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo ao Edital.

8.2. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  nesta  ata  de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13.

8.3. No caso de adjudicação por  preço global  de grupo de itens,  só será
admitida a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

8.3.1.  contratação  da  totalidade  dos  itens  de  grupo,  respeitadas  as
proporções de quantitativos definidos no certame; ou

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao
vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase
de lances

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em  01 via digital, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos
demais órgãos participantes (se houver). 
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Maceió-AL, 10 de outubro de 2022.

JOSEALDO TONHOLO
REITOR

CONTRATANTE

B2G COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LIMITADA
38.179.851/0001-16

CONTRATADO
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